
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008238-71.2013.815.2002 -  6ª Vara da Comarca de
João Pessoa.
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado para substituir o Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos.
APELANTE: Davis Dierbiton Belarmino de Aguiar
ADVOGADO: Sérgio José Santos Falcão
APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO.  ART.
157,  §  2º,  INCISO  I  DO  CP.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.  1.  DO
PEDIDO ABSOLUTÓRIO POR AUSÊNCIA DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS
SUFICIENTES.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DEVIDAMENTE  DEMONSTRADAS.  2.
REQUERIMENTO ACERCA DA REDUÇÃO DA PENA.
ANÁLISE DA 1ª FASE: PENA-BASE APLICADA ABAIXO
DO  QUE  DEVERIA  SER  CORRESPONDENTE  ÀS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  NEGATIVAS.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN
PEJUS.  PENA  DE  MULTA  APLICADA  DE  FORMA
ADEQUADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Não assiste  razão o pleito  de  absolvição por  insuficiência  de
provas  do  crime  de  roubo tipificado no art.  157,  §  2º,  I,  do
Código Penal quando há comprovação robusta e suficiente nos
autos acerca da materialidade e autoria do réu.

Verificado que as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código
Penal  são  todas  desfavoráveis  ao  réu,  o  quantum fixado pelo
magistrado  mostrou-se  aquém  do  que  deveria  ser  aplicado.
Entretanto, impossível a majoração da pena ante o princípio da
non reformatio in pejus.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO.
EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO.



RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta às fls. 110 por  Davis
Dierbiton Belarmino de Aguiar, em face da sentença de fls. 98/108, que o condenou
na sanção prevista no art. 157, § 2º, inciso I do Código Penal, aplicando-lhe a pena de
09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial fechado, além do
pagamento de 30 (trinta) dias-multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente
à época do fato.

Em síntese, em suas razões expostas às fls. 119/123, o apelante
afirma inexistir o crime que lhe fora imputado, vez que não há elementos probatórios
suficientes que comprovem a materialidade e autoria. Por conseguinte, pugna pela sua
absolvição e, de forma subsidiária, requer que sua pena seja redimensionada. 

Em contrarrazões às fls.  124/128, o  Parquet Estadual  pugnou
pelo não provimento do recurso ora interposto.

Nesta instância, a Procuradoria Geral de Justiça, em parecer de
fls. 133/139, opinou pelo desprovimento do recurso apelatório, mantendo-se a decisão
condenatória em todos seus termos.

É o relatório.

VOTO:

Conheço o recurso apelatório, eis que presentes os pressupostos
extrínsecos e intrínsecos para a admissibilidade.

Conforme depara-se dos autos, narra a denúncia de fls. 02/05 o
seguinte:

“(...) que, no dia 14 de junho de 2013, por volta das 14h00min, no Bairro do
Bessa, nesta Capital, o acusado, mediante grave ameaça exercida com emprego
de arma de  fogo,  com nítido  desígnio autônomo,  adentrou  na casa  em que
estavam  as  vítimas  MIRIAM  DE  SALES  WANDERLEY,  MÁRCIA  DE
ALMEIDA ALVES,  ANDRÉA DE  SALES  WANDERLEY  e  uma  jovem
(menor de idade com identidade não revelada), anunciou o assalto e subtraiu
diversas joias e a quantia de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) em espécie.
(...)”

DO PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVA:

A despeito da inconformação do apelante, há nos autos provas
cabais  e  suficientes  a  evidenciarem  a  materialidade  e  a  autoria  delitiva  do  crime
tipificado no art. 157, § 2º, inciso I do Código Penal.

Pois  bem, esmiuçando  os  elementos  probatórios  contidos  no
caderno processual, percebe-se que a materialidade e autoria  restaram devidamente
comprovadas através dos documentos acostados nos autos, bem como através da oitiva
das  vítimas  colhidas  tanto  no  inquérito  policial  quanto  em  audiência,  vez  que
apresentam versões harmoniosas, seguras e induvidosas ao afirmarem que reconheciam
o acusado como sendo o autor do fato.

De  acordo  com  o  depoimento  da  vítima  Miriam  de  Sales



Wanderley efetuada na fase inquisitiva às fls. 08/09, esta afirmou o seguinte:

“(...) que em determinado momento, a declarante começou a telefonar para o
celular de sua filha, de nome ANDRÉA DE SALES WANDERLEY, porém a
mesma não atendia. Que a declarante então levantou-se pois estava aguardando
sua filha chegar em casa,  percebeu que sua filha,  juntamente com sua neta
menor de idade,  e a diarista de nome MÁRCIA, estavam subindo a escada,
sendo  que  sua  filha  gesticulou:  “É UM ASSALTO!”,  tendo  constatado  que
havia um indivíduo armado atrás de sua filha gritando: “É UM ASSALTO! EU
QUERO  JOIA E  DINHEIRO”  ISSO  AQUI  É  FITA DADA!”,  de  forma
repetida. Que então o indivíduo empurrou todas as quatro pessoas para dentro
do quarto e repetia a mesma frase acima mencionada. Que neste momento, a
declarante retirou um dinheiro que possuía no bolso, no valor de R$ 125,00 em
espécie, e o entregou ao indivíduo, afirmando ser o dinheiro do vigia. (...) que
então, a declarante conduziu o indivíduo até o seu quarto, onde pegou um baú
onde estavam guardadas as joias, levando-o até a sala do primeiro andar, onde o
indivíduo exigiu uma sacola, tendo a declarante voltado ao seu quarto, pegado
uma sacola, e entregando-a ao indivíduo. Que então o indivíduo começou a
encher a sacola, e disse “PRONTO, EU VOU EMBORA AGORA”, chamando
a  MÁRCIA:  “AGORA  VENHA  COMIGO!  VENHA  COMIGO!”,  tendo
apontado a arma para a mesma, e a conduzido até o portão: “AGORA FECHE”
SE LIGAR PARA A POLÍCIA EU VOU VOLTAR PARA MATAR!” (...). Que
sabe  informar  que  o  indivíduo  era  de  cor  moreno  claro,  possuía
aproximadamente 1m75cm, forte, usava uma barba rala, cabelos curtos de cor
castanha  escura,  olhos  de  cor  castanhos  bem  claros,  trajava  uma  bermuda
colorida, camisa pólo de listras azul claro de branca (que aparentava ser  de
marca) (...).”

Em seguida,  no mesmo sentido,  a  vítima Márcia  de Almeida
Alves às fl.s 11/12, informou o seguinte:

“(...) a declarante escutou o barulho do veículo da Sra. ANDRÉA DE SALES, e
dirigiu-se  novamente  ao  portão  e  o  abriu.  Que ao  abrir,  a  Sra.  ANDRÉA!
FIQUE  TRANQUILA,  AJA NATURALMENTE  É  UM  ASSALTO!”  Que
então, o indivíduo conduziu a declarante até a garagem, onde se encontrava a
Sra. ANDRÉA, ainda dentro do veículo, e nesta ocasião, a sobrinha da Sra.
ANDRÉA, menor deidade, e vinha saindo da cozinha para a garagem, momento
em que  o  indivíduo  falou:”JUNTA,  JUNTA AS TRÊS  AQUI QUE É  UM
ASSALTO! É FITA DADA!”, ainda perguntando se havia mais alguém em casa
e se tinha câmera de segurança, momento em que a Sra. ANDRÉA falou: “TEM
MINHA MÃE QUE ESTÁ LÁ EM CIMA!” Que então o indivíduo conduziu as
trÊs para o primeiro andar, sempre com a arma em punho, tendo chegado no
quarto da Sra. ANDRÉA, onde se encontrava a Sra. MIRIAM, momento em
que a Sra.  ANDRÉA gesticulou para a Sra.  MIRIAM que se tratava de um
assalto. Que o indivíduo então exigiu da Sra. MIRIAM que lhe entregasse joias
e  dinheiro,  tendo  a  Sra.  MIRIAM entregado-lhe  o  valor  de  R$  125,00  em
espécie (...) Que, ato contínuo, todas as quatro foram levadas até o quarto da
Sra. MIRIAM, tendo esta um baú com as joias, e as quatro retornaram para a
sala do primeiro andar, ocasião em que a Sra. MIRIAM abriu o baú, o indivíduo
pediu uma sacola, a Sra. MIRIAM voltou ao seu quarto para pegar a sacola,
entregou a mesma ao indivíduo, e este e começou a enchê-la com as joias.(...)
Que ao chegar à garagem, o indivíduo exigiu que as três ficassem, e que apenas
a declarante fosse com ele até o portão, sempre com a arma em punho, exigindo
que esta permanecesse com a cabeça baixa e que agisse naturalmente. (...) Que
sabe  informar  que  o  indivíduo  era  de  cor  moreno  claro,  possuía
aproximadamente 1m75cm, forte, usava uma barba rala, cabelos curtos de cor
castanha  escura,  olhos  de  cor  castanhos  bem  claros,  trajava  uma  bermuda
colorida, camisa pólo de listras azul claro (...) usava uma aliança de cor dourada
na mão esquerda, estava com uma carteira no bolso, aparentando ter em 30 a 40
anos (...).”

Por  conseguinte,  a  vítima  ANDRÉA  DE  SALES



WANDERLEY, em seu depoimento policial às fls. 14/15, também afirmou o seguinte:

“(...) Que a declarante colocou o veículo na garagem, e sua sobrinha entrou na
cozinha, momento em que a declarante, só olhar pelo retrovisor, percebeu que a
Sra. MÁRCIA havia sido abordada por um indivíduo, que já estava entrando na
garagem,  armado,  o  qual  apontava  a  arma  para  MÁRCIA.  Que  após,  a
declarante  desceu  do  veículo,  tendo  sido  abordada  pelo  indivíduo,  o  qual
questionou em voz alta:”VAMO, QUEM É QUE TÁ EM CASA?” EU QUERO
JOIA, DINHEIRO E CELULAR” Que as três, sendo coagidas pelo indivíduo,
adentraram  na  residência,  e  subiram  para  o  primeiro  andar,  já  tendo  sido
informado  pela  declarante  que  sua  mãe  encontrava-se  neste  local.  Que  ao
subirem as  escadas,  a  declarante,  assim que visualizou sua mãe,  que estava
dentro do quarto  daquela,  gesticulou “É UM ASSALTO”,  que tanto na sua
entrada na residência, como na sua saída, o indivíduo tomou a Sra. MÁRCIA
como refém. Que já no quarto da declarante, o indivíduo repetiu: EU QUERO
JOIA, DINHEIRO E CELULAR!” e acrescentou: “TODO MUNDO CALMO,
QUE ISSO AQUI É FITA DADA”. Que neste local, a mãe da declarante retirou
a quantia de R$ 125,00 de seu bolso entregou ao indivíduo. Que nesta ocasião,
sua mãe saiu e foi buscar em seu quarto o baú de joia,  sendo seguida pelo
indivíduo. Que então, o indivíduo, que já havia exigido que os presentes fossem
todos juntos à sala de estar do primeiro andar,  dirigiu-se a este local com a
genitora da declarante, e o baú, e começou a verificar o conteúdo deste. Que
então, exigiu que a mãe da declarante pegasse uma sacola, o que foi feito, e o
indivíduo encheu a sacola com as joias do baú. Que toda esta ação durou cerca
de  20  a  30  minutos.  Que as  quatro  desceram com o  indivíduo,  tendo  este
retornado para cima para pegar a chave da motocicleta que havia esquecido, e
descido  novamente,  pois  este  dizia:  “CADÊ  A CHAVE,  VOLTA  TODO
MUNDO PARA PEGAR A CHAVE!” Que ao chegar à garagem, o indivíduo
exigiu que as  três  ficassem,  e  que apenas a  MÁRCIA fosse com ele até  o
portão, sempre com arma em punho, exigindo que esta permanecesse com a
cabeça baixa e que agisse naturalmente. (...)”

Ocorre  que,  apesar  de  alegada negação de  autoria  do  réu,  as
frágeis declarações do próprio acusado não se sustentam quando confrontadas com o
depoimento  das  vítimas  que,  sob  princípio  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  são
categóricos de forma uníssona em apontar o apelante como autor do crime.

Ademais,  imperioso  salientar  que,  em  crimes  de  natureza
patrimonial,  a  declaração  da  vítima  constitui  prova  de  extrema  importância,  apta,
portanto, a embasar a sentença condenatória do réu, não havendo, assim, indícios nos
autos de que esta possuísse motivos para indicar um inocente como autor de tal crime de
roubo.

Nesse sentido, segue jurisprudência do próprio STJ:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  ORIGINÁRIA.  SUBSTITUIÇÃO AO
RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ROUBO. CONDENAÇÃO.
PENA  CORPORAL FIXADA  EM  04  ANOS  DE  RECLUSÃO.
SUBSTITUIÇÃO.  INVIABILIDADE.  NÃO  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS DO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL. COAÇÃO ILEGAL NÃO
DEMONSTRADA.
(...)
4.  Vale  destacar  que  a  palavra  da  vítima,  em  se  tratando  de  delitos
praticados  sem  a  presença  de  testemunhas,  possui  especial  relevância,
sendo forte o seu valor probatório (Precedentes).
5.  Evidenciada,  portanto,  a  violência  empregada  pelo  agente  quando  da
consumação do delito de roubo, inviável a substituição da pena privativa de
liberdade por penas restritivas de direitos, ante o óbice legal previsto no inciso I
do art. 44 do Código Penal.
6. Habeas Corpus não conhecido.



(HC  311.331/MS,  Rel.  Ministro  LEOPOLDO  DE  ARRUDA  RAPOSO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/PE),  QUINTA  TURMA,
julgado em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei e sublinhei)

Segundo extrai-se  do  respectivo  caderno  processual,  uma das
vítimas, quando estava estacionando o carro na garagem, viu o apelante adentrar em sua
residência, com a arma em punho apontando para a outra vítima MÁRCIA, momento
em que questionou quem estava dentro de casa e já foi exigindo joias e dinheiro.

Por conseguinte, ressalto que as vítimas, quando interrogadas em
separado em audiências, reconheceram, de forma unânime, ser o apelante o autor do
fato,  embora  tenha  este  cortado  o  cabelo.  Ocorre  que  sua  fisionomia  permanece  a
mesma, tendo as vítimas afirmado com tamanha certeza ser o réu o agente que efetuou o
roubo.

Por fim, observo que o réu resumiu-se apenas a negar os fatos
que lhe eram imputados, não fornecendo, assim, provas suficientes que mostrassem o
contrário. 

Assim, verifico que, apresentando a palavra das vítimas perfeita
harmonia  e,  quando corroborados  por  outros  elementos  probatórios,  bem como dos
abalizados  indícios  amealhados  ao  longo  da  instrução,  são  provas  mais  do  que
suficientes para alicerçar o decreto condenatório.

Dessa forma, tenho que os elementos probatórios são firmes e
coesos, encontrando-se em perfeita harmonia com os fatos narrados na peça inaugural,
demonstrando, portanto, ser o réu Davis Dierbiton Belarmino de Aguiar autor dos fatos
tipificados no artigo 157, §2º, I, do Código Penal. 

Sendo  assim,  não  há  que  se  falar  na  absolvição  do  apelante
quando comprovada a materialidade e autoria do agente, fato em que, a condenação é
medida que se impõe.

DO PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA:

Em seguida,  o apelante ainda requer o redimensionamento de
sua pena aplicada. Ocorre que, razão não lhe assiste.

Analisando o teor da sentença de fls. 98/108, verifico que o MM
Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital, ao aplicar a pena final em 09
(nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, justificou cada uma
das circunstâncias judiciais citadas no art. 59 do Código Penal da seguinte forma:

“(...)  Da culpabilidade: Na culpabilidade do agente, dizem Celso Delmanto,
Roberto Delmanto, Roberto Delmanto Junior e Fábio M. de Almeida Delmanto,
“Deve-se aferir o maior ou menor índice de reprovabilidade do agente, não só
em razão de suas condições pessoais, como também em vista da situação de
fato em que ocorreu a indigitada prática delituosa, sempre levando em conta a
conduta que era exigível do agente na situação em que o fato ocorreu” (Código
penal  comentado.  6  ed.  Rio de Janeiro:  Renovar,  2004,  p.  110.  No caso,  a
culpabilidade ressoa intensa e merecedora de exemplar censura, pois possuía
plena consciência do ilícito  que praticava e  tinha libre arbítrio para agir  de
modo  diverso,  mesmo  assim  atentou  contra  a  ordem  social  e  jurídica,
apresentando elevado grau de reprovabilidade em sua conduta;
Antecedentes: Trata-se de tudo o que existiu ou aconteceu, no campo penal, ao



agente  antes  da  prática  do  fato  criminoso,  ou  seja,  sua  vida  pregressa  em
matéria criminal” (NUCCI, Guilherme de Souza. Código penal comentado. 10
ed.  São Paulo:  RT, 2010.  p.  401).  À luz  do contido nos autos,  sobretudo a
certidão  de  antecedentes  criminais  conclui-se  que  o  réu  é  duplamente
REINCIDENTE, porquanto já fora condenado por duas sentenças transitadas
em julgado por crimes de roubo qualificado.
A  conduta social do réu,  ou  seja,  seu  comportamento  diante  da  sociedade
parece  ser  negativa,  porquanto  não  se  dedica  ao  trabalho,  roubando  para
satisfazer suas necessidades patrimoniais pessoais.
Personalidade: reportamo-nos a uma análise das qualidades morais do réu, sua
índole  e  maneira  de  agir  e  sentir  colhe-se  ser  o  réu  pessoa  indiferente  e
insensível para com seus atos, demonstrando frieza, com atitude flagrante de
irresponsabilidade e desrespeito pelas normas, regras e obrigações sociais.
No que pertine aos  motivos do crime, isto é, os precedentes psicológicos do
crime, os fatores que o desencadearam, nota-se que réu agiu movido pelo lucro
fácil,  sem trabalho, ou seja,  satisfazer a necessidade do momento pela porta
imediata e fácil  da subtração mediante força e ameaça, tirando proveito dos
bens de propriedade alheia, utilizando-se, para tanto, de meios violentos para
obter seu intento. Desrespeito para com o próximo, sua integridade psíquica e
seu patrimônio.
Circunstâncias do crime: assim consideradas as circunstâncias que ladeiam a
prática  delitiva,  mostram-se  desfavoráveis,  já  que  o  réu  realizou  o  delito,
disseminando o terror às vítimas, utilizando-se de uma arma de fogo, o que
demonstra a disposição irrevogável do réu em cometer o delito. Ademais, ainda
ameaçou voltar ao imóvel para matar as vítimas, acaso a polícia fosse noticiada
do fato.
Consequências: foram graves, pois ensejou traumas psicológicos nas vítimas,
não tendo sido encontrados o dinheiro e as joias arrebatadas.
Comportamento  da  vítima:  as  vítimas  em  nada  influíram  par  a  prática
criminosa, detalhe que aponta para uma valoração negativa das circunstâncias
judiciais neste aspecto particular. 
Assim, observando que o crime de roubo possui pena, em abstrato, de reclusão
de 04 (quatro) a 10 (dez) anos e multa em primeira fase, fixo a pena-bae em
07  (sete)  anos  de  reclusão,  por  entender  suficiente  diante  da  análise  das
circunstâncias judiciais sopesadas, TODAS, desfavoráveis.
Imperioso se faz frisar que só quando todas as circunstâncias são favoráveis ao
réu é que a pena deve ficar no mínimo legal, bastando que apenas uma lhe seja
desfavorável para que a pena base se afaste do mínimo. (...)”

Prima  facie,  como  sabido,  a  imposição  de  pena  está
condicionada à culpabilidade do sujeito. Na fixação da sanção penal, sua qualidade e
quantidade estão presas ao grau de censurabilidade da conduta (culpabilidade). Assim, a
maneira de agir e as demais circunstâncias do crime, que traduzem elevado grau de
censurabilidade da conduta, devem ser consideradas para a adoção da pena-base.

Outrossim, lembro ainda que, os magistrados dispõem de uma
margem  pré-existente  para  aplicar  a  pena-base,  não  podendo,  assim,  desprezar  os
critérios impostos pela Lei Penal para escolher, entre o mínimo e o máximo cominados
para a infração penal, uma vez que o patamar a ser imposto depende, diretamente, da
quantidade de circunstâncias analisadas favoráveis ou desfavoráveis ao réu.

Sobre o tema, eis a jurisprudência pátria:

"O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base dentro dos limites
legais, mas este poder não é arbitrário, porque o caput do art. 59 do Código
Penal estabelece um rol de oito circunstâncias judiciais que devem orientar a
individualização da pena-base,  de sorte  que,  quando todos os  critérios são
favoráveis ao réu, a pena deve ser aplicada no mínimo cominado; entretanto,
basta que um deles não seja favorável para que a pena não mais possa ficar no
patamar mínimo"  (HC 76.196-GO, 2ª T., rel. Maurício Correa, 29.09.1998,
RTJ 176/743).



"O grau de culpabilidade do agente deve ser aferido de acordo com o índice de
reprovabilidade, não só em razão de suas condições pessoais, como também
em vista da situação de fato em que ocorreu sua conduta" (JCAT - 75/602).

O  fato  de  o  réu  ser  primário  e  de  bons  antecedentes  não  impede,  na
consideração  das  circunstâncias  judiciais  (art.  59,  CP),  seja  a  pena-base
superior  ao  mínimo legal,  com a  devida  justificação.  (STJ –  6ª  T.  –  Rel.
Anselmo Santiago – RHC 7575 – j. 30.06.1998 – DJU 14.09.1998).

“TJSC:  “Pena-base.  Fixação  acima  do  mínimo  legal  –  Possibilidade.  A
nenhum acusado é conferido o direito público subjetivo à estipulação da pena-
base em seu grau mínimo, podendo o magistrado, diante das diretrizes do art.
59, caput, do CP, aumentá-la para alcançar os objetivos da sanção (prevenir e
reprimir o crime)” (JCAT 81-82/666)”. (In Julio Fabbrini Mirabete – Código
Penal Interpretado – Quinta Edição – Editora Atlas – pág. 442).

Em primeira fase, o juiz  a quo  aplicou ao acusado uma pena-
base  de  07  (sete)  anos  de  reclusão,  considerando  em  seu  desfavor  todas  as
circunstâncias judiciais existentes. Ademais, havendo a existência da qualificadora do
uso de violência ou ameaça exercido com o emprego de arma no delito de roubo, o
magistrado sentenciante majorou a pena em ⅓, razão pela qual a pena restou definida
em 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, uma vez que não há circuntâncias
atenuates e agravantes, nem causas de diminuição e de aumento de pena.

Ocorre que, em que pese cada justificativa elencada pelo juízo
de primeiro grau, tenho que, na verdade, a pena-base deveria ter incidido em torno de 10
(dez) anos de reclusão, ou seja, até o limite máximo da pena e abstrato, eis que todas as
circunstâncias foram desfavoráveis ao réu. 

Entretanto, em virtude do princípio do non reformatio in pejus,
mantenho a pena fixada pelo douto magistrado a quo.

Com relação  à  pena  de  multa,  temos  que  o  art.  49  e  50  do
Código Penal assim dispõe:

“Art. 49 - A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da
quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10
(dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

Art. 50 - A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em
julgado  a  sentença.  A  requerimento  do  condenado  e  conforme  as
circunstâncias,  o  juiz  pode  permitir  que  o  pagamento  se  realize  em
parcelas mensais.” (grifei)

Conforme já  analisado  anteriormente,  o  réu,  além de  possuir
todas as circunstâncias judiciais desfavoráveis, incide, ainda, a majorante do § 2º, do art.
157 do CP. Ademais, considerando a baixa condição social do condenado, entendo ser
razoável a aplicação do total de 40 dias-multa

Dessa forma, por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO
APELO, mantendo na íntegra a r. sentença prolatada.

É como voto.



Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos Presidente da Câmara Criminal, dele Participando os
Excelentíssimos Senhores  Desembargadores João Batista Barbosa  (juiz de Direito
convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos), Joás de Brito Pereira Filho, revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 04 de agosto de 2016.

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


